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OMinistério Público do
Rio Grande do Sul di-
vulgou um vídeo para
alertar pais e respon-

sáveis sobre a importância da
vacinação infantil e as possíveis
consequências legais para aque-
les que negligenciam as recomen-
dações de imunização. De acordo
com a procuradora de Justiça
da Infância e Juventude Inglacir
Delavedova, estão previstas medi-
das de responsabilização dos pais
por multa administrativa ou até a
perda da guarda.
– A vacinação é importante

não só pela saúde individual da
criança mas também pela saú-
de coletiva das outras com quem
a não vacinada pode conviver.
Tanto que está previsto em nor-
mas federais, como o Estatuto da
Primeira Infância, em que se esta-
belece que todas entidades devem
colaborar – diz a procuradora.

MINISTÉRIO PÚBLICO
TOMA PROVIDÊNCIAS

Inglacir explica que oMP passa
a agir quando recebe a informa-
ção, em qualquer Promotoria de
Justiça do Estado, de que não há a
regular vacinação da criança:
– O Ministério Público irá to-

mar providências para localizar a
família, contatar e dar um prazo
para que eles façam a vacinação
voluntariamente. Se não fizerem,
poderão ser tomadas medidas ju-
diciais de busca e apreensão da
criança, ela será levada à vacina-
ção e os pais poderão ser avalia-
dos pela possível negligência.
De acordo com a promotora,

a motivação para publicar o ví-
deo na internet veio de uma mo-
vimentação percebida nas redes
sociais e de fake news difundidas
sobre um possível risco de vaci-
nar as crianças.
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gerarmultaeaté
perdadaguarda

Nº 22/2018, 22-A/2018, 22-B/2018. Assunto: Intimação aos Devedores Fiduciantes. O Espólio de DÉLIO OLIVEIRA
CHRISTO, representado por MAGDA ROSELANE OLIVEIRA VARGAS E MAGDA ROSELANE
OLIVEIRAVARGAS.Endereço para Intimação: 1) RuaNey daGamaAhrends, nº 295,Apto nº 140, Torre J, doCondomínio
Rossi Viva Praças Residenciais, Bairro Morro Santana, CEP 91.450-345, PortoAlegre/RS. 2) Estrada BR-116, nº 43, Apto nº 01,
Zona Rural, CEP 96.760-000, Tapes/RS 3) Rua Visconde de Cabo Frio, nº 17, Apto nº 102, Bairro Barra da Tijuca, CEP 20.510-
160, Rio de Janeiro/RJ. Senhores Fiduciantes: 1. Na qualidade de Titular do Serviço de Registro de Imóveis da 3ª Zona da
Comarca de PortoAlegre/RS, segundo as atribuições conferidas peloArt. 26 da Lei 9.514/97, bem como pela instituição credora
do Contrato de Financiamento Habitacional, nº 071055230000051, garantido por Instrumento Particular de Venda e Compra de
Imóvel, Financiamento comGarantia deAlienação Fiduciária e OutrasAvenças, datado de 20/12/2011, registrado sob o número
R.7 das matrículas nºs 138.438 e 138.446, do Livro 2-Registro Geral, desta Serventia, referente ao Apartamento 140, Torre J,
do Condomínio Rossi Viva Praças Residenciais, com entrada pelo nº 295 da Rua Ney da GamaAhrends, do Bairro Morro
Santana, Porto Alegre/RS – com saldo devedor de responsabilidade de V.Sªs., venho intimar-lhe(s) para fins de cumprimento
das obrigações contratuais relativas ao(s) débito(s) inadimplido(s) da(s) parcela(s) nº(s) 62 a 71, que se encontra(m) vencida(s)
desde 20/02/2017 a 20/11/2017, e não pagas. 2. Informo ainda, que o valor deste(s) encargo(s), posicionado em 01/12/2017,
corresponde a R$ 19.752,40 (Dezenove mil, setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos), sujeito a atualização
monetária, a juros de mora até a data do efetivo pagamento e às despesas de cobrança, somando-se, também, o(s) encargo(s)
que vencer(em) no prazo desta intimação. 3. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sas., para que se dirija(m) a este Cartório de
Registro de Imóveis, à Rua Cel. Genuíno n° 421, sala 502, Centro, para efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo
improrrogável de 15 (quinze) dias, contados a partir desta data. 4. Na oportunidade, fica(m) V.Sªs., cientificada(s) de que o
descumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em
favor da instituição credora fiduciária –BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, nos termos doArt. 26, § 7º, da Lei 9.514/97. 5. Caso
V.Sªs., já tenha(m) efetuado o pagamento do débito antes do recebimento da presente notificação, gentileza desconsiderá-la,
para todos os fins de direito. Atenciosamente, PortoAlegreRS, 08 de Janeiro de 2018 MoysésMarcelo deSillos -Registrador.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2018 - P. A. N° 0000747-58.2017.4.04.8001
OBJETO:ConcessãodeusodeespaçoparaaexploraçãodeSERVIÇOSDECAFETERIA
no prédio-sede da Subseção Judiciária de Rio Grande, Justiça Federal de 1º Grau.
ABERTURA: 09/08/2018, às 15h30min.
INFORMAÇÕES: no sítio www.jfrs.jus.br e na Rua Otávio Francisco Caruso da
Rocha, 600, 3° andar, ala Oeste, Porto Alegre/RS, ou pelo do telefone: (51) 3214-9016,
das 13 às 18 horas. Porto Alegre, 13/07/2018.

Cléverton Tosetto Amaral,
Diretor do Núcleo de Apoio Administrativo.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO:23241.000378/2018-90.PREGÃO ELETRÔNICO Nº:07/2018 -SISTEMADEREGISTRO
DE PREÇOS - ABERTURA: 31/07/2018 as 08h30min. LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de materiais hidráulicos para atender as demandas
do IFFar Campus Santo Augusto e das unidades e órgãos participantes, conforme quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos. O Edital está disponível nos sites:
www.iffarroupilha.edu.br/licitacoes-iffarroupilha e www.comprasgovernamentais.gov.br - Informações pelo
telefone (55) 3781.3555 - Santo Augusto/RS, 12 /07/2018.

VERLAINE DENIZE BRASIL GERLACH - Diretora Geral – Portaria nº 1859/2016
Ordenadora de Despesa - Instituto Federal Farroupilha – Campus Santo Augusto

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
FARROUPILHA - CAMPUS SANTO AUGUSTO

EDITALDE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP 08/2018

PROCESSO: 23238.000096/2018-65
ABERTURA: 26/07/2018, às 09:00h. LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG
158268). OBJETO: SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA E DESARMADA. Editais estão
disponíveis:http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ehttp://www.iffarroupilha.edu.br/licitacoes_
svs/editais-licitacao-svs - Informações: compras.svs@iffarroupilha.edu.br ou Fone (55) 3257.4118.

Alex Rodrigo Brondani - Chefe SLC

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL

PUBLICAÇÕES LEGAIS

3213.9139
LIGUE
E ANUNCIE.

Uma licitação

importante merece

grande visibilidade.


